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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº: 008/2021  
 

 
 
 
PROCEDIMENTO LICITATORIO N° 012/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020 
 
 
 
 

PREÂMBULO 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE/MG, com sede na 
Rod. MG 202 nº 1165 - Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330-000 - Brasília de Minas/MG, inscrita sob o CNPJ 
nº 00.905.312/0001-44, isento de inscrição estadual, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. 
Danilo Wagner Veloso, representado pelo Diretor Executivo do CISNORTE, Sr. Delson Fernandes Antunes 
Júnior, denominado simplesmente de “Contratante”, e de outro a empresa SERQUIP - TRATAMENTO 
DE RESÍDUOS MG LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.266.324/0003-51, sediada à Avenida Lincoln Alves dos 
Santos nº 740 - Bairro Distrito Industrial - CEP 39.404-005 - Montes Claros/MG, neste ato representada 
pelo procurador Sr. João Paulo Batista de Souza, brasileiro, separado judicialmente, consultor comercial, 
portador do RG nº MG-14.647.437 - SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 328.479.818-88, residente e 
domiciliado em Contagem/MG, de ora em diante denominada simplesmente de “Contratada”,  para a 
eventual prestação de serviços de tratamento por termodestruição e destinação final de resíduos 
hospitalares (cremação), do grupo “A, B, E”, conforme resoluções CONAMA 316/02 e 358/05 e RDC 
222/18 da ANVISA, coletados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas - 
CISNORTE/MG, junto aos centros de saúde dos Municípios consorciados, bem como do Hospital 
Municipal Senhora Sant’Ana de Brasília de Minas, com fornecimento de containners/bombonas em regime 
de comodato, para um período de 12 (doze) meses, com regime de execução indireta - empreitada por 
preço unitário em conformidade com o prescrito no art. 6º da Lei 8.666/93, e em observância ao detalhado 
no anexo I - termo de referência, e em observância ao registrado no anexo II - ata de registro de preços, 
objeto do Processo Licitatório 012/2020 - Pregão Presencial n° 002/2020, em observância ainda ao 
teor da justificativa, resolvem formalizar o presente Termo Aditivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo, o acréscimo de quantidades aos serviços contratados no  
Contrato 008/2021, que tem por objeto a prestação de serviços de tratamento por termodestruição e 
destinação final de resíduos hospitalares (cremação), do grupo “A, B, E”, conforme resoluções CONAMA 
316/02 e 358/05 e RDC 222/18 da ANVISA, coletados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de 
Minas - CISNORTE/MG, junto aos centros de saúde dos Municípios consorciados, bem como do Hospital 
Municipal Senhora Sant’Ana de Brasília de Minas, com fornecimento de containners/bombonas em regime 
de comodato, para um período de 12 (doze) meses, conforme detalhado na sua proposta devidamente 
reformulada pós lances e em conformidade com o detalhado no anexo I - termo de referência, em 
observância ainda aos demais ditames da Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto Federal nº. 7.892/14, 
instrumentos estes que integram e completam este Contrato administrativo, para todos os fins de direito, 
independentemente de transcrição. 
1.2. Faz parte integrante ainda do objeto, o fornecimento de containners/bombonas em regime de 
comodato, som ônus para CISNORTE, em quantidade suficiente para atender a demanda da coleta dos 
resíduos hospitalares. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA APLICAÇÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
2.1. Fica  acrescido aos serviços contratados, a quantidade de 10.000 Kg (dez mil quilos), totalizando  
R$44.000,00(quarenta e quatro mil reais), como abaixo demonstrado: 
 

ITEM QTD. UND DESCRIÇÃO MINUCIOSA UNIT. TOTAL 

01 10.000 Kg 

Serviços de tratamento por termodestruição e destinação final de resíduos 
hospitalares (cremação), do grupo “A, B, E”, conforme resoluções CONAMA 316/02 e 
358/05 e RDC 222/18 da ANVISA, coletados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Norte de Minas - CISNORTE/MG, junto aos centros de saúde dos Municípios 
consorciados, bem como do Hospital Municipal Senhora Sant’Ana de Brasília de 
Minas, com fornecimento de containners/bombonas em regime de comodato, para um 
período de 12 (doze) meses. 

4,40 44.000,00 

 
2.2. O termo aditivo será formalizado com base no que autoriza o §1º do art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

3.1. Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato 008/2021. 
 
Brasília de Minas/MG, 30 de novembro de 2021 
 
 
 
Delson Fernandes Antunes Júnior. 
Diretor Executivo do CISNORTE. 
 
 
 
João Paulo Batista de Souza. 
p/ SERQUIP - Tratamento de Resíduos MG Ltda. 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
__________________________________________________CPF: ________________________-______ 
 
__________________________________________________CPF: ________________________-______ 
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